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10980.010209/2008-12
Voluntario
1301-003.771 — 3* Camara / 1* Turma Ordinaria
20 de margo de 2019
IMPOSTO SOBRE'A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
SANNY ENGENHARIA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2003
IRRF. PAGAMENTOS SEM CAUSA.

Por expressa previsao legal, cabe a tributagdo na fonte sobre os pagamentos
efetuados ou os recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular,
contabilizados ou ndo, quando ndo for comprovada a operacdo ou a sua
causa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Ano-calendário: 2003
 IRRF. PAGAMENTOS SEM CAUSA.
 Por expressa previsão legal, cabe a tributação na fonte sobre os pagamentos efetuados ou os recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Bianca Felícia Rothschild - Relatora
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente), Roberto Silva Júnior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita Yamamoto e Bianca Felícia Rothschild.
  Inicialmente, adota-se o relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
Em decorrência de ação fiscal levada a efeito contra a contribuinte identificada foi lavrado o auto de infração de fls. 64/68, que exige o montante de R$ 53.194,29 de Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, R$ 79.791,43 de multa de ofício prevista no art. 44, II, da Lei n.° 9.430/1996, além dos encargos legais.
A exigência resulta da falta de recolhimento do imposto de renda na fonte sobre pagamentos sem causa ou de operação não comprovada, conforme se vê na Descrição dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is) do Auto de Infração e do Termo de Verificação Fiscal de fls. 61/63, tendo como enquadramento legal o art. 61, da Lei n° 8.981/1995 e art. 674 do RIR/1999 - Decreto n° 3.000/1999.
Cientificada em 15/07/2008, a interessada apresentou tempestivamente em 13/08/2008 a impugnação de fls. 78/84, instruída com os documentos de fls. 85/134, trazendo as alegações a seguir, em síntese.
Inicialmente argumenta que houve equívoco por parte do fiscal autuante ao tentar fazer relação/conexão entre ela e o Sr, Alberto Luiz de Mattos Sabino por não pertencer este ao quadro societário da empresa, e ainda, deixar de levar em consideração o Princípio da Entidade contido nos Princípios Fundamentais de Contabilidade, previsto na Resolução CFC n° 750/1993.
Alega que não tem qualquer procedência a assertiva de que foram alteradas as fls. 9 e 11, do Livro Diário de 2003, e fls. 6 e 35, do Livro Diário de 2004, para inclusão de lançamentos - (distribuição de lucros a Luiz Gustavo de Mattos Sabino), tendo em vista que não foi levado em consideração as Declarações de Ajuste anual do IRPF, das pessoas envolvidas, onde foram declarados os empréstimos contraídos; que as cópias juntadas às fls. 32 e 33, referem à escrituração contábil para fins de controle interno, não podendo e nem prestando como documento hábil, mas, somente, como um mecanismo de controle interno de apoio administrativo.
Aduz que sua boa-fé está comprovada na medida em que apresentou a fiscalização, as cópias dos Livros Diários de 2003 e 2004, devidamente registradas na JUCEPAR, conforme exigência legal, e ainda, apresentou os Livros Diários originais. Que não há que se falar em "tentativa de prestação de declaração falsa à autoridade fazendária".
Complementa que se tivesse a intenção de prestar informações falsas, ou fraudar qualquer documentação, jamais teria apresentado qualquer documento complementar, "/« casu", as cópias dos Livros Diários devidamente autenticados e registrados na JUCEPAR.
Argumenta que a distribuição de lucros aos sócios, não caracteriza ilícito civil, penal e muito menos, infringência às normas tributárias, além do que, os valores apontados foram devidamente denunciados nas Declarações de Ajuste Anual de IRPF das pessoas envolvidas.

Aduz que se alguma falha ocorreu, esta seria no máximo, do reconhecimento da não utilização do Princípio da Competência, ou no método de lançamento de partidas mensais, porém, jamais poderia ser enquadrada como"omissão de receitas", ou tributação de lucros não realizados, ou mesmo, distribuição disfarçada de lucros, ou ainda, pagamento a beneficiário não identificado, ou, a terceiros quando não comprovado a operação ou sua causa.
Argúi que o sócio Luiz Gustavo de Mattos Sabino, ao receber o rendimento -(lucro distribuído por antecipação), efetuou pagamentos e/ou depósitos bancários em favor de outras pessoas - (terceiros estranhos ao quadro societário), tais como aquela citada no A.I., não pode servir de respaldo para uma presunção fiscal. Que não lhe cabe assumir qualquer responsabilidade, bem como, não tem competência ou legitimidade para impedir, e nem mesmo inibir tais pagamentos e/ou depósitos, sejam efetuados pela pessoa física do sócio em favor de terceiros.
Alega ser incabível a aplicação do disposto no artigo 61 da Lei n° 8.981/1995, porque não houve qualquer tipo de prestação de serviço pelo Sr. Alberto L. de M. Sabino em favor da sociedade, mas, este recebeu empréstimo da pessoa física de Luiz Gustavo de Mattos Sabino e declarada em suas respectivas Declarações de Ajuste Anual do IRPF.
Completa que não há que se falar que a empresa não comprovou a operação, ou a sua causa dos referidos depósitos, pois, quando solicitada, a documentação relativa à distribuição e a contabilidade devidamente formalizada e acabada foram apresentadas; e quanto aos depósitos em nome de terceiros, estes fatos não lhe dizem respeito porque não fez os referidos créditos bancários.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento considerou improcedente a impugnação da contribuinte. A decisão da DRJ foi assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE-IRRF
Ano-calendário: 2003
IRRF. PAGAMENTOS SEM CAUSA. 
Por expressa previsão legal, cabe a tributação na fonte sobre os pagamentos efetuados ou os recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa.
Lançamento Procedente
Cientificada, a empresa interpôs recurso voluntário, repisando as alegações apresentadas na impugnação.
Em 01 de março de 2010 foi juntada aos autos petição relacionada ao processo Representação para Fins Penais que, de acordo com a recorrente, teria transitado em julgado após ter sido a denuncia rejeitada pelo poder judiciário.
É o relatório.
 Conselheira Bianca Felícia Rothschild - Relatora
Recurso Voluntário 
Admissibilidade
O recurso voluntário é TEMPESTIVO e uma vez atendidos também às demais condições de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.
Fatos
A ação fiscal teve início em 04/03/2008 com a ciência do contribuinte do Termo de Início de Fiscalização, fls. 03 a 07, através do qual o contribuinte é intimado a comprovar, com documentação habil e idônea, inclusive contábil, a que título os valores abaixo relacionados foram transferidos pela empresa para conta no Banco Bradesco SA, titulada por ALBERTO LUIZ DE MATTOS SABINO, CPF 257.548.909-15, conforme rastreamento feito pelo Banco Central por determinação da Justiça Federal, fls. 58 a 60.

A alegação da contribuinte, mantida desde às respostas às intimações foi de que distribuiu lucro antecipado ao sócio (Sr. Luiz Gustavo de Mattos Sabino), e que este, emitiu cheque para empréstimo a terceiro (Sr. Alberto Luiz de Mattos Sabino, seu pai), e que tais empréstimos foram reconhecidos nas Declarações de Ajustes do IRPF de ambas as pessoas envolvidas, bem como, foram devida e adequadamente contabilizados em conta própria. Tal se fez, entre outras razões, para evitar a dupla incidência da CPMF e a dupla incidência de tarifas bancárias.
Mérito
Primeiramente vale esclarecer que não apreciarei a petição juntada aos autos em 01/03/2010 porque o fato da denuncia ter sido rejeitada pelo Poder Judiciário em nada afeta a analise do presente processo administrativo fiscal. 
Em relação à argumentação de defesa, o fiscal que lavrou o Termo de Verificação Fiscal constatou que:
O Livro Diário de 2003 mostra que:
-as cópias da folhas de abertura e encerramento apresentadas pelo contribuinte, fls. 30 e 31, conferem com as do livro, fls. 48 e 51.
-as cópias da folhas 09 e 11 apresentadas pelo contribuinte, fls. 32 e 33, foram alteradas pelo contribuinte para incluir lançamentos de distribuição de lucro ao sócio Luiz Gustavo de Mattos Sabino, alegação para explicação dos valores questionados, não existindo tais lançamentos conforme se verifica no livro diário, fls. 49 e 50.
O Livro Diário de 2004 mostra que:
-as cópias da folhas de abertura e encerramento apresentadas pelo contribuinte, fls. 38 e 39, conferem com as do livro, fls. 52 e 57.
-as cópias da folhas 06 e 35 apresentadas pelo contribuinte, fls. 40 e 41, não correspondem às folhas 06 e 35 do livro, fls. 53 e 55. O contribuinte apresenta cópias de folhas do livro diário 2004, fls. 40 e 41, com alterações para incluir lançamentos de distribuição de lucro ao sócio Luiz Gustavo de Mattos Sabino, alegação para explicação dos valores questionados, não existindo tais lançamentos no livro diário, conforme se verifica nas folhas 09 e 55 deste, fls. 54 e56.
Assim, a empresa não comprovou a operação, ou a sua causa, dos referidos depósitos e constatou-se que não foi feito o recolhimento devido pela empresa, cabendo então a lavratura de Auto de Infração para submeter este valor à tributação do Imposto de Renda nos termos do artigo 61 da Lei n° 8.981/95, que dispõe (...)
Para estes rendimentos cabe também a qualificação da multa dada pelo § Io, art. 44 da Lei n° 9.430/1996 (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007) em função da prestação de declaração falsa à autoridade fazendária, motivo de Representação Fiscal Para Fins Penais nos termos do art. Io do Decreto n.° 2.730, de 10 de agosto de 1998 e nas Portarias SRF n° 2.752, de 11 de outubro de 2001 e n° 1.279, de 13 de novembro de 2002.
Em se tratando de matéria de prova, passa a analise das folhas citadas pelo auditor fiscal que teriam sido alteradas pelo contribuinte. Para melhor elucidação segue abaixo ilustração do comparativo das folhas mencionadas no diário da contribuinte :
1.a) Original - Diário Julho/03 (fl. 51)


1. b) Alterada - Diário Julho/03 (fl. 34)


2.a) Original - Diário Setembro/03 (fl. 52)


2.b) Alterada - Diário Setembro/03 (fl. 35)




3.a) Original - Diário Dezembro/04 (fl. 58)



3.b) Alterada - Diário Dezembro/04 (fl. 43)


 De fato, a analise superficial das folhas citadas já nos faz perceber que houve alteração do livro diário para incluir lançamentos contábeis referentes aos valores envolvidos no presente processo.
Como se pode observar, a fiscalização reuniu elementos que contrariam o alegado pela recorrente, ou seja, anteriormente ao início da ação fiscal a contribuinte já havia sido intimada a apresentar a comprovação dos valores transferidos pela empresa para a conta no Banco Bradesco SA, titulada por Alberto Luiz de Mattos Sabino.
Na condição de remetente que foi a interessada intimada a comprovar a operação ou sua causa, e em resposta, alega tratar de distribuição de lucros ao sócio Luis Gustavo de Mattos Sabino, entretanto, tal distribuição não constava nos livros apresentados.
O que nos faz deduzir que, em razão da não comprovação a contento, a recorrente refez os seus livros para incluir os lançamentos que seriam de distribuição de lucros ao sócio Luiz Gustavo de Mattos Sabino, nos valores exatos das transferências, alegando que foi este quem depositou na conta de Alberto Luiz de Mattos Sabino.
O que se verifica pela documentação acostada aos autos é que, a pedido do Procurador Federal Dr. Deltan Dallagnol, foi requerido rastreamento pelo Banco Central do Brasil dos valores transitados na conta do Sr. Alberto Sabino (fl. 60). O Banco Bradesco apresentou planilha identificando a empresa recorrente como remetente dos valores, vejamos:



Assim, no rastreamento efetuado pelo Banco Central, indica a planilha que foi a recorrente que figurou no pólo de remetente depositante, logo, o numerário saiu do seu patrimônio, sendo que ao refazer a contabilidade, a empresa procura transferir a responsabilidade pelos depósitos ao seu sócio, sem contudo justificar a operação por ela efetuada.
Veja, que entre a primeira intimação e o início do procedimento fiscal o Sr. Alberto Luiz de Mattos Sabino retificou suas declarações conforme documentos juntados com a impugnação, fls. 126 e segs., para acrescentar o que seria o empréstimo recebido, e sem juros.
Vale ressaltar que não está-se questionando a legitimidade de uma distribuição de lucros, bem como o direito do sócio fazer empréstimos a quem quiser, mas as operações em si, sendo que pelo princípio da entidade, o dinheiro do caixa não pode ser utilizado pelo sócio para fazer empréstimos a terceiros, pois, o patrimônio da pessoa jurídica é diferente do patrimônio do sócio.
De toda a forma, a recorrente não logra êxito em comprovar a operação ou a causa nas transferências efetuadas ao Sr. Alberto Luiz de Mattos Sabino.

Neste sentido, então, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
Conclusão
Diante de todo o acima exposto, voto no sentido de CONHECER o Recurso Voluntário para no mérito NEGAR PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Bianca Felícia Rothschild.
  



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente

(assinado digitalmente)

Bianca Felicia Rothschild - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernando Brasil de
Oliveira Pinto (Presidente), Roberto Silva Junior, Jos¢ Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel,
Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita
Yamamoto e Bianca Felicia Rothschild.
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Relatorio

Inicialmente, adota-se o relatorio da decisdo recorrida, o qual bem retrata os

fatos ocorridos e os fundamentos adotados até entio:

Em decorréncia de acdo fiscal levada a efeito contra a contribuinte
identificada foi lavrado o auto de infracdo de fls. 64/68, que exige o montante de R$
53.194,29 de Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, R$ 79.791,43 de multa de
oficio prevista no art. 44, 11, da Lei n.® 9.430/1996, além dos encargos legais.

A exigéncia resulta da falta de recolhimento do imposto de renda na fonte
sobre pagamentos sem causa ou de operacdo ndo comprovada, conforme se v€é na
Descrigdo dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is) do Auto de Infragdo ¢ do Termo
de Verificacao Fiscal de fls. 61/63, tendo como enquadramento legal o art. 61, da
Lei n° 8.981/1995 e art. 674 do RIR/1999 - Decreto n° 3.000/1999.

Cientificada em 15/07/2008, a interessada apresentou tempestivamente em
13/08/2008 a impugnagao de fls. 78/84, instruida com os documentos de fls. 85/134,
trazendo as alegacdes a seguir, em sintese.

Inicialmente argumenta que houve equivoco por parte do fiscal autuante ao
tentar fazer relagdo/conexdo entre ela e o Sr, Alberto Luiz de Mattos Sabino por nédo
pertencer este ao quadro societario da empresa, e ainda, deixar de levar em
consideragdo o Principio da Entidade contido nos Principios Fundamentais de
Contabilidade, previsto na Resolugdo CFC n°® 750/1993.

Alega que ndo tem qualquer procedéncia a assertiva de que foram alteradas as
fls. 9 e 11, do Livro Diario de 2003, ¢ fls. 6 ¢ 35, do Livro Diario de 2004, para
inclusdo de langcamentos - (distribuigdo de lucros a Luiz Gustavo de Mattos Sabino),
tendo em vista que nao foi levado em consideragdo as Declara¢des de Ajuste anual
do IRPF, das pessoas envolvidas, onde foram declarados os empréstimos contraidos;
que as copias juntadas as fls. 32 e 33, referem a escrituragdo contabil para fins de
controle interno, ndo podendo e nem prestando como documento habil, mas,
somente, como um mecanismo de controle interno de apoio administrativo.

Aduz que sua boa-fé esta comprovada na medida em que apresentou a
fiscalizacdo, as copias dos Livros Diarios de 2003 e 2004, devidamente registradas
na JUCEPAR, conforme exigéncia legal, ¢ ainda, apresentou os Livros Diarios
originais. Que ndo ha que se falar em "tentativa de prestagdo de declaragdo falsa a
autoridade fazendaria".

Complementa que se tivesse a inten¢do de prestar informacdes falsas, ou
fraudar qualquer documentacdo, jamais teria apresentado qualquer documento
complementar, "/« casu", as copias dos Livros Diarios devidamente autenticados e
registrados na JUCEPAR.

Argumenta que a distribui¢do de lucros aos socios, ndo caracteriza ilicito
civil, penal ¢ muito menos, infringéncia as normas tributarias, além do que, os
valores apontados foram devidamente denunciados nas Declaragdes de Ajuste Anual
de IRPF das pessoas envolvidas.



Aduz que se alguma falha ocorreu, esta seria no maximo, do reconhecimento
da ndo utilizagdo do Principio da Competéncia, ou no método de langamento de
partidas mensais, porém, jamais poderia ser enquadrada como"omissao de receitas",
ou tributagdo de lucros nao realizados, ou mesmo, distribui¢do disfarcada de lucros,
ou ainda, pagamento a beneficidrio ndo identificado, ou, a terceiros quando ndo
comprovado a operagdo ou sua causa.

Argtli que o socio Luiz Gustavo de Mattos Sabino, ao receber o rendimento -
(lucro distribuido por antecipagédo), efetuou pagamentos e/ou depositos bancarios em
favor de outras pessoas - (terceiros estranhos ao quadro societario), tais como aquela
citada no A.I., ndo pode servir de respaldo para uma presungao fiscal. Que ndo lhe
cabe assumir qualquer responsabilidade, bem como, ndo tem competéncia ou
legitimidade para impedir, ¢ nem mesmo inibir tais pagamentos e/ou depositos,
sejam efetuados pela pessoa fisica do socio em favor de terceiros.

Alega ser incabivel a aplicagdo do disposto no artigo 61 da Lei n® 8.981/1995,
porque ndo houve qualquer tipo de prestagdo de servico pelo Sr. Alberto L. de M.
Sabino em favor da sociedade, mas, este recebeu empréstimo da pessoa fisica de
Luiz Gustavo de Mattos Sabino e declarada em suas respectivas Declaragdes de
Ajuste Anual do IRPF.

Completa que nio ha que se falar que a empresa ndo comprovou a operacao,
ou a sua causa dos referidos depdsitos, pois, quando solicitada, a documentagdo
relativa a distribui¢do e a contabilidade devidamente formalizada e acabada foram
apresentadas; e quanto aos depositos em nome de terceiros, estes fatos ndo lhe dizem
respeito porque ndo fez os referidos créditos bancarios.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento considerou
improcedente a impugnacao da contribuinte. A decisdo da DRJ foi assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE-IRRF
Ano-calendario: 2003
IRRF. PAGAMENTOS SEM CAUSA.

Por expressa previsdo legal, cabe a tributagdo na fonte sobre os pagamentos
efetuados ou os recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular,
contabilizados ou ndo, quando ndo for comprovada a operagdo ou a sua causa.

Lancamento Procedente

Cientificada, a empresa interp0s recurso voluntario, repisando as alegacdes
apresentadas na impugnacao.

Em 01 de margo de 2010 foi juntada aos autos peticdo relacionada ao
processo Representacao para Fins Penais que, de acordo com a recorrente, teria transitado em
julgado apds ter sido a denuncia rejeitada pelo poder judicidrio.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Bianca Felicia Rothschild - Relatora

Recurso Voluntario

Admissibilidade

O recurso voluntario ¢ TEMPESTIVO e uma vez atendidos também as
demais condi¢des de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.

Fatos

A acdo fiscal teve inicio em 04/03/2008 com a ciéncia do contribuinte do
Termo de Inicio de Fiscalizacao, fls. 03 a 07, através do qual o contribuinte ¢ intimado a
comprovar, com documentagdo habil e idonea, inclusive contabil, a que titulo os valores abaixo
relacionados foram transferidos pela empresa para conta no Banco Bradesco SA, titulada por
ALBERTO LUIZ DE MATTOS SABINO, CPF 257.548.909-15, conforme rastreamento feito
pelo Banco Central por determinagao da Justi¢a Federal, fls. 58 a 60.

Data Valor (RS) Historico
22/07/2003 35.452,60 DEPOSITO EM DINHEIRO
05/09/2003 24.336,80 DEPOSITO EM DINHEIRO
17/02/2004 39.000,00 DEPOSITO EM DINHEIRO

A alegagdo da contribuinte, mantida desde as respostas as intimagdes foi de
que distribuiu lucro antecipado ao sécio (Sr. Luiz Gustavo de Mattos Sabino), e que este,
emitiu cheque para empréstimo a terceiro (Sr. Alberto Luiz de Mattos Sabino, seu pai), e que
tais empréstimos foram reconhecidos nas Declaracdes de Ajustes do IRPF de ambas as pessoas
envolvidas, bem como, foram devida e adequadamente contabilizados em conta propria. Tal se
fez, entre outras razoes, para evitar a dupla incidéncia da CPMF e a dupla incidéncia de tarifas
bancérias.

Mérito

Primeiramente vale esclarecer que ndo apreciarei a peti¢do juntada aos autos
em 01/03/2010 porque o fato da denuncia ter sido rejeitada pelo Poder Judicidrio em nada afeta
a analise do presente processo administrativo fiscal.

Em relacdo a argumentacdo de defesa, o fiscal que lavrou o Termo de
Verificacao Fiscal constatou que:

O Livro Diario de 2003 mostra que:

- as copias da folhas de abertura e encerramento apresentadas pelo
contribuinte, fls. 30 e 31, conferem com as do livro, fls. 48 ¢ 51.



- as copias da folhas 09 e 11 apresentadas pelo contribuinte, fls. 32 e 33,
foram alteradas pelo contribuinte para incluir langamentos de distribui¢do de lucro
ao socio Luiz Gustavo de Mattos Sabino, alegacdo para explicagdo dos valores
questionados, ndo existindo tais langamentos conforme se verifica no livro diario,
fls. 49 e 50.

O Livro Diario de 2004 mostra que:

- as copias da folhas de abertura e encerramento apresentadas pelo
contribuinte, fls. 38 e 39, conferem com as do livro, fls. 52 ¢ 57.

- as copias da folhas 06 ¢ 35 apresentadas pelo contribuinte, fls. 40 ¢ 41,
nao correspondem as folhas 06 e 35 do livro, fls. 53 e 55. O contribuinte apresenta
copias de folhas do livro diario 2004, fls. 40 e 41, com alteracdes para incluir
lancamentos de distribuicdo de lucro ao sécio Luiz Gustavo de Mattos Sabino,
alegacdo para explicagdo dos valores questionados, ndo existindo tais langamentos
no livro diario, conforme se verifica nas folhas 09 e 55 deste, fls. 54 €56.

Assim, a empresa ndo comprovou a operagdo, ou a sua causa, dos referidos
depositos e constatou-se que ndo foi feito o recolhimento devido pela empresa,
cabendo entdo a lavratura de Auto de Infra¢do para submeter este valor a tributagdo
do Imposto de Renda nos termos do artigo 61 da Lei n° 8.981/95, que dispoe (...)

Para estes rendimentos cabe também a qualificagdo da multa dada pelo § I°,
art. 44 da Lei n°® 9.430/1996 (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007) em fungdo
da prestacdo de declaracdo falsa a autoridade fazendaria, motivo de Representagao
Fiscal Para Fins Penais nos termos do art. I° do Decreto n.° 2.730, de 10 de agosto
de 1998 e nas Portarias SRF n° 2.752, de 11 de outubro de 2001 € n° 1.279, de 13 de
novembro de 2002.

Em se tratando de matéria de prova, passa a analise das folhas citadas pelo

auditor fiscal que teriam sido alteradas pelo contribuinte. Para melhor elucidacdo segue abaixo
ilustragdo do comparativo das folhas mencionadas no diario da contribuinte :

1.a) Original - Diario Julho/03 (fl. 51)

33707

AT &

.......

&1 Eﬂ? LOFING S”smra:‘.&"

(5’ w’\’*)
e
------- = - =T TTTTTTETTTT T ?1 -
DIARID BERAL TP COMTARILIDAIE Perigde: JULHD/Z002 ég Falha: 00009
Egpresa: 1}25%-5;2}&!5?'2!%52?%2&&?% LIDE CMPJ/LPF: 8, DES. TOZI000I-20
BETE  CONTE DEVEDRORE CONTE CREDORA BISTORICD Uz ng
abyp7 7i347-Pro Lakore & Pager 1 BACTO,PRO-LARARE HES B5/0Z ﬁ%’_*g‘i_,‘
#8/a7 11114-Teins £} ] BECCDIMERIE HF 4% *’:3.%&?}55
0967 11880-1RF o rerugerar §itg YB OR BET IEEF & BECUP NF ?iﬁ . b?:,]‘é
08/47 11865-185E 2 recsperar 831432 YEL[R KEF 1SS £ RECUR NF IR ;‘Eii,i:i
11513-Caive 51102 GECERIMENTO HF 18 - i7 E?.,;?J
11888-I455 7 recuperar i Ui OB REF IMSG & RECUR HF DM i,‘?i?,bt
21301 -TH25 i1 PRCTH IHSE HES 048447 145,88
BiSO7-FIS cofFziurasenic H ying, PROVIGER PIS 07J02 25,2
2 YiOE, FROVISAD COFING 07703
£
91

k3T "”E Eﬁ!.._

33707 £131315-Prp Lahore

1307 01307-Prp Lgkore 2 Famar

34067 A1106-THEE
31 A 00 -Juras
31,4 I508-158

!.u'" ;"ﬂs.:ﬂ..

! PLOR, PROVISED IRRY 07703 115,31
1241 YLOR, PROVISAD DSLL 07/0Z 1,938,588
21147 VALDR REF PRO LARDRE £7/03 480,40
v BEET INGS KES 47/03-PRO-LADORE 2,8
210: FROVISAD INSE MES 9, 00
it YALBE REF JURDS IH 743
21739 VLOR. PROVISAD IBE £7/03 1,923,585

TOTAL DO KOVIMENTD DE JULHE ----—-—-- ¥ 165.032,57
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1. b) Alterada - Diario Julho/03 (fl. 34)

____________________________________ 7759

DIARIO BERAL DA CONTABILIDADE Periodo: JULHD/2003 \ /7 7,, j Folha: 00O
Empresa: 0214-SANHY ENGENHARIA LTDA W 035.,085.702/0001~;
DATA CONTA DEVEDORA CONTA CREDDRA HESTORICO VALOR
04/07 21107-Pro Labore a Fagar 11111-Caixa PAGTO.PRO-LABORE HES 04/03 427,20
08/07 11111-Caixa . 41102~Frestacao de Servicos.. RECEBINENTD NF 013 43.137,28
08/07 11882-1RF a recuperar 41102-Prestacan de Servicos VALOR REF IRRF A RECUP NF 013 495,76
08/07 1188B-INSS a recuperar 41102-Prestacao de Servicos VALOR REF INSS A RECUP NF 013 2.551,13
22/07 11769-Luiz Gustave Sabino 11111-Caina VALOR REF DISTRIE LUCROS LUIZ
BUSTAVD SABIND 39.452,60 °
23/07 11111-Caixa 41102-Prestacao de Servicas RECEBINENTD NF 014 47.890,87
23/07 11888-INSS a recuperar 41102-Prestacan de Servicos VALOR REF INSS & RECUP NF 016 1.917,43
30707 21201-1INSS 11111-Caixa PAGTO INSS MES 06/03 148,80
31707 41502-PIS s/Faturamento 21254-F15 s/{aturasento VLOR. PROVISAD PIS 07/03 623,25
31707 41503-COFINS S/Faturamenta 21255-COFINS VLOR. PROVISAQ COFINS 07/03 2.685,78
31707 43113-1RFJ Lucro Presumido 21260-1RP} a recolher YLOR. PROVISAD IRPY 07/03 1.154,31
3L/0T 63114-CSLL Lucro Presuaido 21261-CSLL a recolher VLOR. PROVISAD CSLL 07/03 1.038,88
31707 61115-Pro Labore 21107-Pro Labore a Pagar VALDR REF PRO LABORE 07/03 480,00
31707 21107-Pro Labore a Pagar 21201-1NSS DESC INSS MES (7/03-PRO-LABORE 92,80
'.""}h‘(ﬂ 81106-INS5 21201-1NSS PROVISAD INSS MES 07/03-PRO-LA 96,00
34707 64102-duros 11111-Caixa VALOR REF JURDS INSS 06/03 7,43
31/07 41508-158 21259-155 a recolher VLOR. PROVISAD 1S5 07/03 1.923,85
TOTAL DO MOVIMENTO DE JULHD =w===-=—=) 140.485,57



2.a) Original - Diario Setembro/03 (fl. 52)

DIARIC SEREL Di CONTARILIDADE

Espress: 0714-GANNY ENBENHARIZ LiDA

CONTA DEVEIDRR

DATR

Pericia: SETEMERD/200T

Folha: 00DLL

CONTR CREDORA

p1409 ZHI0I-INSE
02409
02108
05/0%
1609
15/0%
15409 F1255-COFINS

25/0% 11118-Caiva

7540% 1180B-INS3 2 recn
09 LI502-PIS efFztur
0409 $1503-COFINE S/falurssenic
0409 43113-1RFY Lucro Presusids
30/0% 3I118-ESLL Lucre Precusids

4
10408 &1115-Pro Lebore
3

ETar

B2%

5
¥
&

30/ 01107 -Pra Lebore & Fagar
30,91 105-THEE
19J09 £1103-B2larios = Oroenados

10409 21203-INEE

30409 21307-%zlerize £ Drienados Pager
30409 £1107-FETE

30409 §1104-INGE

0% 21508-1E8

30409 21261-T8LE & recolher

30409 1iBB4-1RPY & recuperar

409 21250-1RP) 2 recolher
36769 21260-IRPI & recalher

13111-Caixe

13102-Prestersc de Serviene
51300 -Prectacan de Serviros

24203-FETE

M01-1NEE

21259-15% g recolher
11111-Caixe :
1iii1-Caive

11EB4-TRPY & recu
118B4-1RPT & re

de Bervicos

25,085, 702/ 0601-3%

CHPIICPE:

VALDR

149,80

HISTORICE

47.884,52
& RECUE OF 018 1,167,127
5 MES /63 421,20

FE10 CFE, DARF. 155 0B/91 A
°570 CFE, D&RF. PIS 08/03 308,36
PETD [FE, DARF, COFING 08/67 £,394,5
RECERIKENTD NF 8.227,17
UALDR REF INZS A BE £,530,48
LOR, PROVISAE | 561,71
. PRIVISHD DOFING 09793 2,500,2¢
1R 03/83 1,000, 08
0703 2

CFE FOLHA PETE SALARIDS 09/
3EL FEMILIR IF FOLRE 05703
GESE THSS HES 88763
PROVISAD FETS MES 09/03
PROVIGAD INGS HES £9/03
VLDR, PROVIGAD 185 09/03

PETD CFE. DARF. [SLL 9B/03
PETD LFE, DAEF. IRPY OE/03
IHDEVIBRNERTE

YBLOR REF IRPJ RECER 08
YRLDR REF IRPJ RECHPERR

I

i
/
10

TETAL DO KDVINENTS OE SETEMER —— -0 99,027,318
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2.b) Alterada - Diario Setembro/03 (fl. 35)

()

S1-C3T1
Fl. 235

DIARID BERAL DA COMTABILIDADE

Periodot SETEMERO/Z003

NI

Empresa:  0214-SANNY ENGENHARIA LTDA

DATA CONTA DEVEDORA

CONTA CREDORA

01/09 21201-1NSS

02/09 11111-Caixa

02/09 11BBB-INSS a recuperar
05/09 21107-Pro Labore a Pagar
05/0% 11769-Luiz Bustave Sabing

10409 24259-155 a recolher

15/09 21254-F1S s/faturamento

15/09 21255-COFINS

25109 11411-Caixa

25/09 11BB8-INSS a recuperar

30409 41502-FIS s/Faturamentn

30/09 41503-COFINS S/Faturasento

30409 63113-1RPJ Lucro Presusido

30/09 63114-CSLL Lucro Presusido
.‘3!09 51115-Fro Labore

20/09 20107-Pro Labore a Pagar

30409 b1106-INSS

30/09 b11G2-5alarios e Ordenados

30/09 21201~INSS

30409 21102-Salarios e Ordenados Pagar

30/09 a1107-FBTS

30409 61104-1MSS

30409 41508-188

30409 21261-C5LL a recolher
30409 11884-1RPJ a recuperar

30/09 21260-1RPJ a recolher
30409 21260-1RPJ a recolher

11111-Caixa
A1102-Prestacao .de Servicos
41102-Prestacao de Servicos
Lii-Caixa
Lit1-Caixa

titii-Caixa

11i1-Caixa

il -Caixa

41102-Frestacao de Servicos
41102-Prestacao de Servicos
11294-F15 s/faturasento
21235-COF INS

21340-1RPJ @ recolher

21261-CSLL 2 recolher

21107-Pro Labore a Fagar
21201-1K5S

21201-IN5S

21102-5alarios e Ordenados Pagar
21102-8alarios e Ordenados Pagar
21201-INSS

21202-FBTS

21201-1N58

21293-155 a recolher

11111 -Caixa

{1111-Caixa

L1884-1RPJ & recuperar
118B4-1RPJ a recuperar

CNPI/CPF:

03.083.702/0001-3

YALOR

PABTD INSS MES 08/03
RECEBIHENTD HF 018

VALOR REF INGS A RECUF NF (18
PAGTO.FRO-LABORE HES 08/03
VALOR REF DISTRIB LUCROS LUIZ
GUSTAVD SRELND

PEID CFE. DARF. 155 08/03

FET0 CFE. DARF, PIS 0B/03

PEI0 CFE. DARF. COFINS 08/03
RECEBINENTO NF 019

VALUR REF INSS A RECUF N¥ (19
VLOR. PROVISAD PIS 09/03

VLOR. PROVISAD COFINS 0%/03
VLOR. PROVISAD IRPJ 09703
VLOR. PROVISAD CSLL 09/03
VALOR REF FRO LABORE 09/03
DESC INSS WES 09/03-PRU-LABORE
PROVISAD INSS HES 09/03-PRO-LA
CFE FOLHA PGY0 SALARIOS 09/03
SAL FAMILIA CF FOLHA 09/03
DESC NS5 MES 09/03

FROVISAD FBTS MES 09/03
PROVISAD INSS MES 09/03

VLOR. PROVISAD 185 09/03

PGID CFE. DARF. CSLL 0B/03
PETO CFE. DARF. IRPY 0B/03
LNDEVIDARENTE

VALOR REF 1RPJ RECUF 08/03
VALOR REF 1RPJ RECUPERADD

TOTAL DO MOVIMENTD DE SETEMBRO -—)

148,80
12.414,52
1.167,92
421,20

24.335,80~
927,68
301,50
1.391,53
38.227,17
1,530, 68
541,71
2.500,21
1.000,08
2.400,20
480,00
52,80
98,00
£15,99
9,19
47,10
52,33
158,91
1.bbb, B
500,95

751,42
556,61
1.000,08

123,364, 18
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3.a) Original - Didrio Dezembro/04 (fl. 58)

- DIARID BERAL LIBBE Perindn: IEIEABAN/H :
| DIARID B CONTRAT iodo 204 “_F&, ; Folha: G0DSS

L

B Espriaar  0204-SAEFY ENSEMHARIR LTBA 05085, MO2000L =35
i DATH CONTH BEVEDCRA CONTH CREI5RA HISTIRICE VALER

--------------------- 1.255.52.77
WOMVET BULOLINSS - - - 2hh1-ENSS 184,27
B 301D S3a0i-Materlaks 1 oL - L1111=Ceizy 4,42
18712 53801-Haterigis Hit-Laix i
30412 53191-Rateriais I Eaixs A5k 4k
30482 11204 -Panen Bradeszo 21505-Bradg 24, 730,87
28.4574,59
L1 SLS2-PIS elFateranesin 21254-P15 e/ feterpemnto VedR. PRIVESRDFIS IR - 255,17
31012 H1503-COFINS SfFaturapento 2125-DIEINE VLOR, PROVISAD CORTHE 11504 b iB5LD
3112 G3AB-1RPE Lucro Frescsids 21 260-1RP] & rezalher. YLOR. FREVIGAD -IRFD L2404 11185
S1017 S3114-€51L Lecre Presueids #126t-C5LL & recolher VLG, RROVISED-CHLL: 20 1,130,12
2 §1508-188 21299155 & recalher UL0E, PRONTSRE 58 1204 T8
G p1106-1H5E 21201 -1455 FROVISAD 1N3S.MES 12404 PRO LA 104,00
" 3412 $1115-Pro Labore 2107-Pro Libare & Pagar VAU REFERRVILADIE 4200 20,00
11442 21107-Pro Labare & Paaar 2315 BESC INSS HES £2/04 PR LRBORE 7.2
L2 £1102-Belarine ¢ Drdemados 21102-8elerias ¢ Grdenatas Pagar EFE FOLMAFET0 SHARIDS 12/04 b, B0
31412 31302-5alerios e Ordenados Pessr 2iHE-INGS DESCHMSSANES 22404 19,48
31112 20102-Enlerine ¢ Drdenadas Pagar 2135 -Loatribubcas Sindical VALOR BEF ALK RSGISTEMCIAL b
11M3 pLi07-FEIS 2LI02-FETE PEIVESAIMFETS HES 12084 "y
TEF1T TERE0-IRR & recolher 1iga0-1RP) a2 recuperar VhLOS (REFIERP) RECUP 11704 182
L33 22k0=-1RF) & recother L1BBA-1RP) & recaperer WRLBH REF:IRF) RECUP 12404 74,05
3022 p152T-Lorreios L1l -Caira WhLER (REFICUERE DS i}
340523 b1830-Deareciacan 13252-f-)3earec, s/Mans = Equisansnis VALOR:BEE-SEPREL mad EDUIP 12,08
31452 51532 -Degreciacen 13258-|-1beerec Banin, Conpmtacas  WRLLH MEFFIEPREL ELRIP CONP - 110,00
412 83531 -Deprecizcen 13734~ Beprec. s/veitulos VALORREF :BEPREC WEIL 500
3117 E9all-Res!tado de Periodo 20401 L nrros SPerdas “Heassladns VALDR BEEEUCRDS B8 FIFRCICID 95.890,94
1117 41302 -Prestacan de Services £9411<Resul tado ido Ferinde Tramst :do4Salde P/Encerraneate H74.504 0k
11717 45511 -Ress]badn do Pericda H1M2-PI5 siFaturasests Transf idei5alée P/Encorrasontn 5800 4%
18717 a9811-Resultads do Pefibde - A1SO5-COFINE 5/ Faturanests Transf Lo Balda P/Escarrassnte L0
Jir12 49801=Feeulbadn dn Pericde 11348-158 : Tresif -dd78alde P/Ercerraments 655147
! 41202-Recuperacas de Despepes 49811 -Ressltade ' doi Perinde Transf-#oi5eido P/Esrerrassntn M
1 43207 -Reeahalen ¥alr Trancsorte APh11+Rpsi ) bado de Perings * Yransi o0 t5zlde P Esrerrassntc 435,13
31782 E951)-Resul tedn do Fericdo s150d-Haberiais i Transd'de Saldo FEncerriarnts 187,260, 31
11417 £9611-Resul bedn do Feriadn UEHE dick Tranef hd2 'Szldo P/Encerranentn 40,00
310 49ei)-Resuttzdo do Perinde kERE-fvisa Previo- Tramsf-doBalde PiEncerramests 277578
11717 p5EF1-Ressltadn do Perioda 131 1-Cantribpicen Sindice) Transd 48 Salde F/Encerraaents 160,00
34712 891 -Resultade do Periodo SELOTFETE 0 TransfidoSalda P/EBCErs dnsnta LasL.8
1447 9L Rezultade do Perinde s&R40Feriag Triaef ‘doiSaide FiEncerrasente L0829
31742 E9611-Resultade do Perindo b E0R=THES 1 Tranaf do'Szldo PlExcerrasents 7.888.04
34042 &0pll-Resultade do Perizde L1550 raTLakere Transf ‘90 ‘Szldo P!Eacerrasents 040,00
3142 b9611-Resedtedo do Pericdn -Blbe-Eetaring ¢ Ordenados Trans{ #o'Saldo P/Encerrasento 24,595,45
ILAE2 E9511-Reseltado do Periods ‘BLIEBAIZBalarin Transf -ga'Saldo P/Encerrasento 200,
31717 b9sii-Ressltedo do Periode S15384RaiE" T Traesi di'Salda P/Encerriemis 50,30
/17 49s2d-Ressibado do Pericde LIS Rssociacan de Clasee Trang!-déiBalis P/Encerreseata LA
18/17 9811 -Resu] tude de Perindn 51530<0prtiddes Transf-do'Selde PMEsterramento 1.
TE/17 G98LE-Ress)tade da Periodo SFS054Barseion Trascf d0iSzlde PMEaerrasente 0
I4/07 £9411-Pesultadn do Periedo “152heritiacan ‘Trangf -do Sztdo P/Enzerrasento 5.384,72
14482 59511 -Resuliado do Periodn 41542 -Despesas Legaic Trantf 4o Gzlde P/Encerragentn 1,00
3112 $5511-Fese! badn do Perinde £1508-Eneruiz Eletrics Traesé do Saldo P/Encerreapato WL
B TRRMEMRTRR —--———— oo ] LML

Fl. 240

10
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3.b) Alterada - Didrio Dezembro/04 (fl. 43)

(")

DIARIO GERAL DA CONTABILIDADE Periodo: DEITMERD/Z004 \_@1 Folha: 00035
Emprasm: 0214-SAMNY ENGESWARTA LTTR CHPI/CEF: U5.GA5. T02A0001.35
DATA CONIA DEVEDORA CONTA CREDORR RISPORICO VALOR
DE TRAMSFOHTE - e —— 172279, 04
20017 6310 CAE 11204 Banco Bradesco CFE EXTRATO CHed 78,18
W4T 11anl cades 11204 Banco SBradesco YRALOR LT MORA 152, B8
12 1111 Caiwa 11204 Banea Brasesco WRLOR BEF CARTAD 19, 68
37712 11ill Cesza 11204 Banoo Exadesco VHLOR BEF GASTD 337,06
A2 AN Catwa 11304 Banes Bredaaco WRLOR REF CAFITAL BE GIRD 1E4E,
27412 11111 Cabaam 11384 Asnco Bradesce CHEQUE M. 51% S55, 00
27412 12111 Calus 11754 Banon Bradwacs CEEUE W, 377 5244, 00

WF1F 4600 Lucsos/Pesdes Acuzulsdos EU2EE Franildo Bibeiro de Zantans WVALGA REF DISTAIE  LUCRGS A
EAEHILDO RIDEIRD SANTRMA TEE. 555, 00

BEMAZ 24531 lucron/Perdas Aowulacos 11287 Lule Gustawa B, Rablng WALOR REIF DISTAIE LUCADS B
LUTZ GUETAVD M. SADIND 748, BEE, 0D

#7123 F1HE Eresilds Ritalro o¢ Santand L1123 Cadwn WALOR REF PRGTC DISTRIE LUCRIS
ERENTLIO RIBEIAC SReiThua 48,555, 00

/12 I1287 Lut: Gustawe M. Sabdnc 11113 Cadxm VALOR BEF PRGTC DISTRIE LUCROE
LU1T GUSTRVD M, ShBIHG 229.555, 09
WwIT ELI06 THES 21280 tHSS FROVISAD IMES MES 13004 186, 2T
F1Z 53101 Hatesisls 13231 Gaima BRGTO HT/FAT. 102047 EALAROTL 4,6
30737 5310] Hateslais 11011 Chixa PAETC HEVEAT. 100048 BALARITT 1,3
‘ LT 53100 mazaciaiy 13111 Catua BRGTD HESFAT. 103045 RALRRSTL ERIRT
* BWE2 11204 Banco Brsdesco 21508 manco Rradesos VALGH HEF LIMITC CH ESFECIAL #6.234.87
/12 41EGE FIS asFRturAmAnto 21294 PIE s/fatuzemento VOB, PROWIERO PIS 12/04 254,77
F/13 4180 COFINE S/Fatusmsento 21255 COTIHE VLGA. PROVISKRD COTTHS 11704 1.195,13
NA12 E3LLT IRPT Lucco Prosumico 21260 TAFJ » recolhar WLOR. PROVMISRO TRRJ 12704 74,08
3412 E3L4 CELL Locro Fresomide 21261 CHLL & racolhaz LOR. FROVIEMG CHLL 13404 1.13%, 73
Az ason 1EE 21255 155 & rwcalner VLR, FRGVIZMD IS5 13004 790,08
31F12 1106 tmss 21201 THEE FROVISAD IMSS MES 12404 FAD LA 104,00
31F1E 61115 Pro Lakore 21107 Pro laboss a Pagar VALOG REF FR0 LABIRE 13704 530,00
33 21007 Pro Libore & Ragar 21301 1usc DESC THEE MES 12/04 PRD LADOAE 31,20
12 GL10Z Salaries w Orcanados 21302 Salarios @ Gedanades Pagar FE FOLHR FGTD BRLARICH 13584 EAE, B8
3LAL2 11182 Smlerice o Ordenados Pesar 20 1san OIS TKBE HES 1284 05,48
A2 F062 Balerios e Ordansdos Pagar 21251 Contribulcoe Sindical WVALOH HEF TAXR ASSISTENCIAL 1,7
312 1187 FETE 71202 reTs FROVIAND POTS MES 1204 53,97
/17 TIIED KRS @ cecolher L1884 TARI 3 recuperas WALGR WET IRPJ BECUF 11704 139,24
ILS12 ZLIE0 IRRY 8 pecolher I0R4 TRED & recuparar WALDR REF TREJ BECUF 12704 AT, 0h
/12 6353 corralns 11111 cadzs WALGR REF CORREICS 2,7
31/12  £1532 Depraciacac 13253 (-1Depred. S/Megs « Equipamento VALGR REF ODPREC MAG BOUIP 12,08
31712 #1332 Depreciacan 13256 (=) Daprwe. Dquip. Corpotanas WALOR RIT DEPREC EQUIPF comr 110,00
31712 #1337 Depreciacao 13250 (=) Depruc. adveioulos VRLOR REF DEMREC vEIC 05, 00
M1F1F 69511 Rasultade do Fericdn 24581 Lucroa/Perdas Seusulsdse VALOR HEF LUCEDS DO EXEACTCIO 8§35, 080, 54

31717 2126T Luix Geazavo M. dabine 11TER Lula Qustave Sabino VALOS  REF DISTRIB LOCSOS Lor2
GUSTAVD GREIHE 20.009, 09
‘!:uu 41102 Prastagdo de Sazvigom ESELL Reaultsds do Pariods Trasal do Salds P/EncerTameatc AT4. 574, 04
3112 EBELL memultado So Pariods 41307 PIS n/Fatuzemantn Tramad da Saldo P/Encersasento 568809
/12 ERELL Resuitado S: Mecieds 41503 COFINE S/ raterazento Transd do Salde P/Encerzeaenzo 16,287,737
W17 ERELL Resulesdo de Pecisaa 41508 r55 Trans? 45 Balss FAEnceIraEmMnTo 6.592, 49
I1F12 43202 Resspacacas de Despadas £8011 Resultade g Pecieds Transf co Seide F/Encesramanta 227,12
31713 43307 Feerbolse Vale Tranaporie 59611 Resultado do Ferleds Transf a0 Salée R/Encerrapante 455,13
3112 9611 Mesultace do Perledo 53101 Materiais Transf de Salde BYENCEEfaRants 187,260, 51
LT 69617 Besvltade do Perleds G1VEG Aasistencia Wedlca Teanaf do falde PBscecrasento a0, a0
3113 RUR1D Aeaultads do Pecicdo G1LM Aviae Frevio Tranaf do Salde P/Encarraseste 2.75.75
3L EDELL mesultado do Perlods BN fomrribuican Sindical Trazaf dn Saldo P/Encarressato 4o, 0g
3/12 636L1 Resultads do Periodo ELLOT PeTS Traraf do Saldn P/EACErTEsento 1. 663, 67
3L/12 6B6LL Anmultadn S0 Feriess E11I0 Farlas Tranal do Saldo BEnesrzessnto 2.002, 95
1412 63611 Reseltads de Feriodo EL106 Inss Transf de Salda P/ENCOTEMEnLS .68, D
I1Z  E3ELL Resulisdo oo Ferioss §111% Fro Lassra Tranaf do Salde F/Encezramento &, 040, 00
A1 EF0L] Reseltsds de ferioco EL1DX Salarica o Ordensdcs Transf gz Salds P/ENGEITARENLS 4,6856,45
/12 €311 hesultado do Feriods £1103 13, Ealarie Transf do Salde FYEncersassnts 2.0%1, 26
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De fato, a analise superficial das folhas citadas ja nos faz perceber que houve
alteracao do livro diario para incluir langcamentos contabeis referentes aos valores envolvidos

no presente Processo.

Como se pode observar, a fiscaliza¢do reuniu elementos que contrariam o
alegado pela recorrente, ou seja, anteriormente ao inicio da acdo fiscal a contribuinte ja havia
sido intimada a apresentar a comprovagao dos valores transferidos pela empresa para a conta
no Banco Bradesco SA, titulada por Alberto Luiz de Mattos Sabino.

Na condi¢do de remetente que foi a interessada intimada a comprovar a
operagdo ou sua causa, € em resposta, alega tratar de distribuicdo de lucros ao socio Luis
Gustavo de Mattos Sabino, entretanto, tal distribuicdo ndo constava nos livros apresentados.



O que nos faz deduzir que, em razdo da ndo comprovacdo a contento, a
recorrente refez os seus livros para incluir os langamentos que seriam de distribui¢cao de lucros
ao socio Luiz Gustavo de Mattos Sabino, nos valores exatos das transferéncias, alegando que
foi este quem depositou na conta de Alberto Luiz de Mattos Sabino.

O que se verifica pela documentacdo acostada aos autos ¢ que, a pedido do
Procurador Federal Dr. Deltan Dallagnol, foi requerido rastreamento pelo Banco Central do
Brasil dos valores transitados na conta do Sr. Alberto Sabino (fl. 60). O Banco Bradesco
apresentou planilha identificando a empresa recorrente como remetente dos valores, vejamos:
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

' RELATORIO PRELIMINAR DE RASTREAMENTO DE VALORES

REPRESENTACAO CRIMINAL N° 2005,70.00.0XXXXX-X/PR

Trata-se de rastreamento requerido pelo Juiz Federal Substituto da 2°, Vara Federal Crimi-
nal e SFN de Curitiba, Dr. Flavio Anténio da Cruz, por meio do Oficio n® 1264444, datado de 01 de feve-
reiro de 2007, cujo encaminhamento preliminar, envolvendo a conta de Alberto Luiz de Mattos Sabino —
CPF: 257.548.909-15, foi solicitado pelo Dr. Deltan Martinazzo Dallagnol, Procurador Federal.

DATA HISTORICO NUMERO | VALOR1 | REMETENTE DEPOSITANTE CPF/CGC BANCO | AGENCIA | CONTA | NUM. DO CHEQUE | VALORZ C COES
22/07/2003[DEPOSITC EM DINHEIRO 603102 35.452, Y ENGENHARIA LTDA  [05.085.702/0001-39 (237 [3058 542 35.452,60 | cfe. Planilha - destino informado Bradesco
05/09/2003| DEPOSITO EM DINHEIRO 665101) 24.336,80[SANNY ENGENHARIA LTDA  |05.085.702/0001-39 [237  [3058 542 24,336,580 |cfe, Planiiha - desting Informado Bradesco
17/02/2004|DEPOSITO EM DINHEIRO 676102 Js.mo,nolmm ENGENHARIA LTDA  |05.085.702/0001-39  [237  [3ps8 542 39.000,00 {cfe. Planiiha - destino informado Bradesco

Assim, no rastreamento efetuado pelo Banco Central, indica a planilha que
foi a recorrente que figurou no pdlo de remetente depositante, logo, o numerario saiu do seu
patrimdénio, sendo que ao refazer a contabilidade, a empresa procura transferir a
responsabilidade pelos depositos ao seu socio, sem contudo justificar a operacdo por ela
efetuada.

Veja, que entre a primeira intimagao € o inicio do procedimento fiscal o Sr.
Alberto Luiz de Mattos Sabino retificou suas declaragdes conforme documentos juntados com
a impugnagao, fls. 126 e segs., para acrescentar o que seria o empréstimo recebido, € sem juros.

Vale ressaltar que nd3o esta-se questionando a legitimidade de uma
distribuicao de lucros, bem como o direito do socio fazer empréstimos a quem quiser, mas as
operagdes em si, sendo que pelo principio da entidade, o dinheiro do caixa ndo pode ser
utilizado pelo sdcio para fazer empréstimos a terceiros, pois, o patrimdnio da pessoa juridica ¢
diferente do patrimoénio do sdcio.

De toda a forma, a recorrente ndo logra €xito em comprovar a operagao ou a
causa nas transferéncias efetuadas ao Sr. Alberto Luiz de Mattos Sabino.
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Acérdio n.° 1301-003.771 Fl. 237
Neste sentido, entdo, voto por negar provimento ao Recurso Voluntério.
Conclusao

Diante de todo o acima exposto, voto no sentido d¢ CONHECER o Recurso
Voluntario para no mérito NEGAR PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)

Bianca Felicia Rothschild.



